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ATENÇÃO TRABALHADORES SINDICALIZADOS 
O	  Sinttel-‐DF	  tem	  os	  seguintes	  convênios:	  UNIP,	  CEUBRAS,	  UPIS,	  UNIPLAN,	  IESB,	  FACITEC,	  CNA,	  VESTCON,	  GRAN	  CURSOS,	  UNEB,	  FACIBRA,	  (UNESBA)	  FAMATEC,	  NT-‐INTED,	  Colégio	  Santa	  
Terezinha,	  Colégio	  OBJETIVO,	  ALUB,	  Faculdade	  ANHANGUERA,	  Faculdade	  SERRANA,	  Colégio	  e	  Faculdade	  Projeção,	  Fisk	  (Asa	  Norte),	  Colégio	  e	  Faculdade	  JK,	  Colégio	  Integrado	  Polivalente,	  
CEBAN,	  FASEP	  e	  outros:	  SIM	  Odontologia	  Personalizada,	  Laboratório	  SABIN,	  Clínica	  CLIPEQ,	  TUDÓTICA,	  Centro	  Automotivo	  Aro	  15.	  Confira	  no	  sítio	  do	  Sinttel-‐DF	  a	  relação	  de	  convênios	  e	  
os	  descontos	  para	  os	  trabalhadores	  em	  telecomunicações,	  Call	  centers,	  tele	  atendimento,	  sindicalizados	  e	  seus	  dependentes.	  	  
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E	  

Pauta	  aprovada	  
	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
Os	   trabalhadores	   da	  

NOKIA-‐SIEMENS	   reunidos	   em	  
assembleia	   geral	   no	   dia	   2	   de	  
setembro	   aprovaram	   a	   pauta	  
de	   reivindicações	   2015/2016	  
que	   servirá	   de	   base	   para	   as	  
negociações	   do	   Acordo	  
Coletivo	  de	  Trabalho.	  

O	   Sinttel-‐DF	   já	   enviou	   o	  
documento	   à	   empresa	   e	  
espera	   que	   as	   negociações	  
comecem	   o	   quanto	   antes.	  
Pedimos	  que	  os	  trabalhadores	  
aumentem	  a	  sua	  mobilização	  e	  
que	   fiquem	   atentos	   aos	  
boletins	   e	   às	   convocações	   do	  
seu	   sindicato.	   Veja	   no	   verso	  

resumo	   da	   Pauta	   de	  
Reivindicações	  aprovada.	  

	  

	  	  	  DENÚNCIAS	  
Os	   trabalhadores	   denunciaram	   ao	  

sindicato	   os	   problemas	   trabalhistas	   que	  
estão	  acontecendo	  na	  empresa:	  	  

•Não	  pagamento	  de	  Hora	  Extra	  para	  
supervisores;	  

•Não	   pagamento	   de	   Sobreaviso	  
para	  coordenadores;	  	  

•Não	   pagamento	   de	   Hora	   Extra	   na	  
sua	  totalidade	  para	  os	  trabalhadores;	  

•Trabalhadores	   não	   têm	   acesso	   ao	  
plano	  de	  saúde	  Bradesco;	  

•Trabalhadores	   são	   obrigados	   a	  
dirigir	  veículos	  irregulares.	  

	  

	  

Campanha	  Salarial	  2015/2016	  
Trabalhadores	  da	  NOKIA	  



Sindicato	  dos	  Trabalhadores	  em	  Telecomunicações	  do	  Distrito	  Federal	  –	  Sinttel-‐DF	  

	  

No	  mundo	  do	  trabalho	  nada	  se	  concede,	  tudo	  se	  conquista!	  	  
Pauta	  de	  reivindicação	  dos	  trabalhadores	  da	  NOKIA	  -‐	  ACT	  2015/2016	  
	  
01 – Reajuste de 25% (INPC do período + Ganho real); 
 
02 – 26 Vale alimentação no valor de R$ 32,00 sem participação do trabalhador; 
 
03 – Cesta Básica no valor de R$ 350,00; 
 
04 – PPR 2012 no valor de 2,0 salário base para todos (técnicos e supervisores); 
  
05 – Pagamento de condutor autorizado de R$ 380,00 por mês; 
 
06 – Pagamento de Periculosidade e insalubridade; 
 
07 – Auxílio Educação (formação profissional – a empresa colocar em pratica);  
 
08 – Pagamento de anuênio; 
 
09 – Equiparação Salarial, plano de carreira e sucessão de vaga;  
 
10 – Auxilio Creche de R$ 450,00 e estender o auxílio creche para todos os  
        trabalhadores; 
 
11 – Auxílio PNE de R$ 450,00; 
 
12 – 01 tíquete integral de R$ 32,00 acima de 2 horas extra;  
 
13 – Jornada de Trabalho de 40 horas semanais; 
 
14 – Pagar diárias para deslocamentos acima de 70 km; 
 
15 – Renovação da frota de veículos da Empresa. Veículos com ar condicionado e  
        porta-malas; 
 
16 – Reciclagem de direção defensiva; 
 
17 – Mapeamento de sites perigosos ou contratação de escolta armada; 
 
18 – Reajuste das demais cláusulas econômicas em 25%; 
 
19 – Manutenção das demais clausula do ACT. 
	  
	  
	  


